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LEI No 383/95

de 31 de Julho de 1-995.

D Prefeito Municipal de Pereiras- usando

das suas atribuições que lhe sáo conferidas por Leis
Faz saber que a Câmara Municpai aprovou

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.
ARTIBÜ lo- Fica o Departamento de

recursos Humanos autorizado a reajustar os salários dos servido-
re municipais, CLT e Inatos em 5V- (cinco por cento)-

ARTISO 2o- Esta Lei tem seus efeitos

retroativos a partir de Io de Julho de 1.995.
ARTIGO 3d- Esta Lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário-
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